
PEC altera regras para preencher vagas de tribunais

A escolha de ministros do Supremo Tribunal Federal deverÃ¡ ser feita a partir de uma lista trÃplice
formada pelo prÃ³prio tribunal, da qual o Senado elegerÃ¡ um nome, por maioria absoluta. Assim serÃ¡
se for aprovada Proposta de Emenda Ã  ConstituiÃ§Ã£o (PEC) 128/07, do deputado Silvinho Peccioli
(DEM-SP), para modificar as regras de nomeaÃ§Ã£o dos membros de tribunais superiores. Ao
presidente da RepÃºblica, a quem cabe hoje a escolha dos membros do STF, caberÃ¡ apenas nomear o
nome escolhido.

Conforme o projeto, do total de 11 vagas do STF, cinco passarÃ£o a ser preenchidas por integrantes da
magistratura com mais de 20 anos de exercÃcio; quatro por advogados e membros do MinistÃ©rio
PÃºblico Federal e dos estdos; e dois, com notÃ¡vel formaÃ§Ã£o jurÃdica, por indicaÃ§Ã£o do
Congresso Nacional.

A proposta de Peccioli tem o objetivo de evitar a indicaÃ§Ã£o meramente polÃtica. De acordo com o
deputado, o recrutamento por indicaÃ§Ã£o permite a escolha de magistrados que nÃ£o possuem
requisitos imprescindÃveis para o exercÃcio da funÃ§Ã£o. “A sociedade brasileira vem criticado
duramente, e com plena razÃ£o, a falta de critÃ©rios objetivos para a escolha dos membros das mais
altas cortes do paÃs”, diz o autor.

Limites de idade

Outra mudanÃ§a prevista pela PEC se refere Ã  idade exigida dos indicados para ministros do STF e do
Superior Tribunal de JustiÃ§a, que passa de 35 a 65 anos para 45 a 60 anos.

A PEC tambÃ©m estabelece requisito de 20 anos de exercÃcio profissional para os juÃzes e
desembargadores de tribunais regionais federais a serem indicados como ministros do STJ.

Segundo a proposta, esses ministros continuarÃ£o a ser nomeados pelo presidente da RepÃºblica, depois
de aprovada a escolha pelo Senado. JÃ¡ as vagas a serem ocupadas no STJ por advogados e membros do
MinistÃ©rio PÃºblico dependerÃ£o de seleÃ§Ã£o prÃ©via por banca examinadora.

Banca

A PEC eleva o tempo de atuaÃ§Ã£o profissional prÃ©vio exigido para o preenchimento de um quinto
das vagas dos tribunais regionais federais e dos tribunais dos estados e do Distrito Federal. Atualmente,
essas vagas sÃ£o ocupadas por membros do MinistÃ©rio PÃºblico e por advogados que tenham mais de
dez anos de atuaÃ§Ã£o. A PEC aumenta esse perÃodo para 20 anos.

Esses integrantes, que hoje sÃ£o indicados em lista sÃªxtupla pelos Ã³rgÃ£os de representaÃ§Ã£o das
respectivas classes, terÃ£o seus nomes selecionados a partir de argÃ¼iÃ§Ã£o tÃ©cnica feita por banca
examinadora. A banca serÃ¡ composta por trÃªs membros, sendo dois indicados pelo Ã³rgÃ£o de classe
e um indicado pelo tribunal onde a vaga foi aberta.
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A seleÃ§Ã£o deverÃ¡ ser divulgada em todas as comarcas do estado, por meio de editais fixados nos
fÃ³runs. A seleÃ§Ã£o vai definir os nomes da lista sÃªxtupla, que serÃ¡ enviada ao tribunal.

Uma outra banca examinadora serÃ¡ formada no tribunal para avaliar o notÃ³rio saber jurÃdico e
comprovar a reputaÃ§Ã£o ilibada dos indicados. Essa banca vai elaborar uma lista trÃplice e enviÃ¡-la
ao Poder Executivo, que escolherÃ¡ um dos nomes. Atualmente, nÃ£o hÃ¡ formaÃ§Ã£o de bancas
examinadoras durante a elaboraÃ§Ã£o das listas.

A PEC tambÃ©m exige banca examinadora em indicaÃ§Ãµes de advogados ao Tribunal Superior
Eleitoral e aos tribunais regionais eleitorais. A PEC modifica, ainda, a idade para juÃzes dos tribunais
regionais federais (de 30 a 65 anos para 40 a 60 anos) e aumenta a idade mÃnima de ministros civis do
Superior Tribunal Militar (de 35 para 45 anos). Outra exigÃªncia Ã© de que os advogados indicados
como ministros do STM tenham pelo menos 20 anos de atuaÃ§Ã£o profissional (atualmente sÃ£o
exigidos 10 anos).

A proposta serÃ¡ analisada na ComissÃ£o de ConstituiÃ§Ã£o e JustiÃ§a e de Cidadania quanto Ã  sua
admissibilidade. Se for aprovada, seguirÃ¡ para uma comissÃ£o especial e, em seguida, para o
PlenÃ¡rio.
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